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EMENDA ADITIVA 

 
Meta 15: Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, que todos os profissionais da educação básica possuam formação específica prevista 

nos artigos 61 e 62 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurando aos professores dos 

anos finais do ensino fundamental e do ensino médio a formação em cursos de licenciatura na área 

de conhecimento em que atuam. 

 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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